
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CÀNAÂ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no 042022-GP

DESIGNAÇÃO OE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos no exercicio de 2022 firmados pela Secretaria Municipal de
AdministraÉo, Sêcretaria Municipal de Govemo e Controladoria
Geral lntema do Município Canaã dos CârajâS, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIR{ RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suas atÍibuiÉes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o(a) servido(a) Oziane Von Ron Don Souza, CPF n" 124.098.347-60, Maticrla: 023'1947

cargo/funÉo: Gestor de CoordenadoÍ, para acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos contratados no exercicio de
2022, firmados pela Secretaria Muniopal de AdministraÉo, SecretaÍia Municipal de GoveÍno, e Controladoria Geral

lnterna do Municipio, referente as aquisiçoes , material permanente, serviços e locação de imóvel.

AÍt. ? - DeterminaÍ que o fiscal ora designado deverá

l- zelar pelo fiel cumpÍimento do contrato, anotando em registro próprio todas as oconências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos deÍeitos observados, e, submeter

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as pÍovidências que ullrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiâis fomecidos pêla

CONTRATADA, em pêriodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços pÍestados e/ou aos

mateÍiais Íomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

AÍt. 3". Pela acumulaÉo das atÍibuiÉes refeÍente ao cargo atual de ocupaçâo e o acompanhamento e
fiscâlizaÉo à execuÉo dos conlratados no exeÍcicio de 2022 fiÍmados pela SecÍetaria Municipal de Administraçáo,

Secretaria Municipal de Govemo, e ConlÍoladoria Geral lntema do Municipio de Canaâ dos Carajas, Estado do

Pará, nâo deconerão ao nomeado, o acÍésdmo aos seus vencimentos, @ntinuando os mesmos a Íeceber de
acoÍdo @m o cargo de origem.

AÉ. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se

INIZ GADELHAJOSEI/IRÂ RqI
unicipal

Art. 50 - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçôes em contÉrio.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE.

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PAú, AO 03 (tTêS)

diâ do mês de janeirc de 2022.



ESTADO DO PARA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, Oziane Von Ron Don Souza, CPF n' 124.098.347-60, Makicula: 0231947 cargos/funçôes: Gestor de

Coordenador, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercicio de 2022, firmados pela

Secretaria Muniqpal de Administração, Secretaria Municipal de Governo, e Controladoria Geral lnterna do

Municipio, referente as aquisi@es, material permanente, serviços e locação de imóvel, aceiiando o encargo e pÍesto

os seguintes @mpromissos.

DA LEGALIDAOE:

"Art. 67 da Lei Geral das LicitaÉes N" 8.666/93'

"Art. 67 A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um Íepresentante

da Adminlstração especialmente designado, permitida a contÍatação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de inÍormaÉes pertinente a êssa atnbuição'

"§ 'lo O representante da Administração anotará em registro própío todas as oconências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaÉo das Íaltas ou defeitos observados.'

'§ 2 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas

convenientes.'

ComprometGme a bem desempenhar e cumprir as atdbuiÉes de representar os firmados pela

Secretaria Municipal de AdminisÍaçâo, Secretaria Municipal de Govemo, e Controladoria Geral lnlerna do Município

de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os seguintes compromissos, no

acompanhamento e fiscalização que envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o qual fui

designado(a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

\.) ,'t

Oziane Von Ron Don Souza

Fiscal de Contrato
?ort.0212022-GP

tl



Pará, l0 de JaneiÍo de 2022 . Diàio OÍicial dos Municípios do Estado do Pará . ANo Xlll N" 2905

contÍatados no exercício de 2022 ÍÍmados pela PREfEITIJRÀ
MUNICIPAL DE CANAA T'OS C,ARAJAS. [S]'ÁDO DO PARA.
n?lo dccoÍrcrào zro nom€ado. o acÍescimo aos scus rcncimcnl()s.
continuando os Ínesmos a reseber dc âcordo com o cargo de oÍigem.

Art. 4'- Dê-se ciência ao ser!idor designado e publique-se

Aí. 5'- Êsta Portaria entÍa em v;gor na dalâ dc suâ assinalura.

,\rt. ó" - Rcvogam-sc as disposiçôes em contÍário

RU(;tSt Rú:-Sta. Pt Br.IQt E-SE. Cr IlpR.\-sE.

CABI\ETI D,I PRITEIT-{ }IIi\ICIPAI- DE CA\Ai DOS
CARAJÁS. ESTÀDO DO PÀRí, ao 0l ( rês) dia do mês dejaneiÍo
de 2021.

IOSEMIRA R,4IMANDA DINIZ GADELHA
Pretcila Municipal

TÍtR\to l)ti ( o\tPRo\ Sso E REsPo\s \ Bll.lD \Du

Eu. ARI-INDO DOS SAN]OS ARAUJO. CPF n" 394.252.151-91,
Mâtricu!â: 0231058. cârgo/função: 

^SSESSOR 
ESPLCIAL l.

FISC^I- DL CONTRATO. nomeado pela ponaria 0,1/2022-CP.
designado púâ acompanhar e fiscalizar a execução dos conlÍatâdos no
exercicio dc 2022. firmados pela PREI'EI]-URA MIINICIPAL DE
CANAA DOS CARAJ^S. FSTADO DO PARA. accrlando o cncargo
e presto os seguintcs compÍomi§so§

D.\ Lt (;.tl-lDrDE:

'An. 67 da Lei GeÍal das Licirações N" 8.666D1 '

"An. 67 A execuçb do contralo deveÍá ser âcompsnhâda c fiscalizrdâ
poÍ um Ícpresentânte da Âdminiírâção especialÍnenle designado.
permitida a conúaração de rercetroi parâ assisli-lo e subsidiálo dc
informaçôcs pcílinenle â essa dribuiçâo''

-§ !'O Íepresentante da AdmisiÍrâçâo anolará em regislÍo própÍio
todas as ocoÍrências relacionadas com a execuçào do contrato.
detcrminando o que for necessário à regularizâçào das làltas ou
deÊiÍos observâdos._'

''§ 2'As decisôes e pÍovidências que ultÍapassaÍem a competência do
Íeprescnlante deveíào seÍ solicitadas a seus superiorcs em tcmpo hábil
paÍa a adoçào das medidas convenicntes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumpÍir ís atribuições de
íepÍesentaÍ os firmados pela PRErEII URA MUNICIP^I. DE
CANAA DOS CAR^JAS. ESTADO DO PARA. accrlândo o encirÍgo
pÍesto os seguin{cs comp.omissos. no acompanhamento e fiscalizaçâo
que eDl olveÍ a execuçfoi dc contratos

DeclaÍo-me desimpedido (a) e seÍn suspeiçào para fincionaÍ nos aulos
na qualidade para o qual fuidesigudo 1a).

Do que paÍa constaÍ. la!Ía-sc o prcsente TeÍmo. que ao Íim arsino.

^tenciosamenlc.
ÁRLINDO DOS S,4NTOS AR{ÚTO
Fiscal dc Contrato
Pon. 0{/2022-CP

PÍblicsdo por:
Daniel de S. Diniz da Siha

Cfiigo ldeítiíicrdor: I BAL4l4C

Ponsrir n" 02/2022-GP
DESTG\AçÃO DE r-rSC-.rL Df CO\TR{To

\iw\r'.diariomunicipal.com.bÍ/famep

lksigna sen idoÍâ p:úa acompanhaÍ e fiscâli7ar a
erecuçào dos contralos no e\eÍcicio de 2022
firmados pela Secretaria Municipal de
Administraçào. Secretaria Municipal de Gotemo e

ContÍoladoÍia (;cÍal lntcma do Municipio Cânaã dos

CâÍajâs. Estâdo do Pani

A Prefeita Municipal de Canaà dos Carajás. Esrado do Pará o SÍ.
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ (IADELHA. no uso dc su&s

atribuições legais, considerando o disposlo no aí. ó7 da Lei 8.666. de

2l dejunho de 1993.

RESOLVE:

-{í- t'- Designar o(â) s"."iaor{a)lflf cer
n" 124.09t-147{0. Malícula: 0231947 cârgo/tunçib: Gestor de

CooÍdenadoÍ- púa âcomp{mhar e íiscalizaÍ a e\ecuçib dos

corÍmtados no excrcicio de 2022. ÍiÍmados pelâ Secrcrâria Municipâl
de Administraçilo. SecÍeEÍia Municipâl de Govemo- e ControladoÍia
GeÍal lntcma do Municipio- rcfeícntc as aquisiçÕes mateÍial
permarente. s€rviço§ e locaçfo de imóvcl.

Art.2'- DcterminaÍ que o fiscâl ora desiêrado deve.á:

I - zelâÍ peto fiel cumprimenrc do contrato- anotando em regislío
próprio todas as oconêÍcias á sua execuçâo. delerminando o que foÍ
necessário à regularização das falÍas ou dos deÊilos observados. e.

submeteÍ aos seus superiores. em tempo hábil- as decisões e as

pÍovidônci:rs qua ulúapÀssarem a sua competência, nos termos da lei:
II - avaliâÍ. conlinuamenlc. â qualidade dos se6"iços prestados e/ou
mâteriâis fbmecidos pela CONTR^T^DA. em periodicidade
adequadâ ao objcto do contrslo. e durante o seu período de validade-
cventualmente. propor a autoÍidâde superior a aplicação das
penalidades tegalmente eslabrlecidas:
lll- atestar- foÍmalmente. nos alrtos dos pÍocessos- as notas fiscais
relativas aos scÍiiços prcstados c/ou aos materiais lbmecidos. ântes do
cncaminhamento ao FinanceiÍo para pa-qamento-

ÂÉ.3'- Pela acumulâçài das atribuiç(ts rcfcrente âo cargo alual de

ocupaçib e o acompanhamenlo c liscalizaçâo à exccuçâo dos

contratados no e\eÍcicio de 2022 firmados pelâ SecretaÍia Muíicipal
de Administraçâo. SecÍelaÍia Münicipal de Covemo. e Controladoria
Geral Intema do Municipio de Canaà dos CaÍajás. Lstado do Parí nào
decorÍerào ao nomeado. o acÍescrmo aos seus \encimenlos.
conÍinuando os mcsmos â rcccbcr dc acordo com o côrÊo dc oriecm.

-\rt. {" - De-sc ciônciâ ao scr\ rdoÍ dssrglado e publique-sc

-{í. Í - Esta Portaria enlrâ cm !rgor na data de sua assinatuÍa.

AÍ. 6" - Revo-qam-se Às disposiçôes cm contflÍio

REGIS I Rf-SE. pr Bl_tQl l:-SU. ( l \rPR\-SE-

G.TBI\ETE DÁ PRf,1'}:T]T TI( \I('IPTL DE (]A\Ai DOS
(]-{RÀJÁS. fsTÂDO DO PARi. ao O-l lrrés) dia do mês de janeiro
d.2022.

IOSEL! I R,4 RÁ I TI T1 N D-4 DI N I Z G A DELH-|
Prefeita Iúunicipal

I LR}IO DI ( ()\IPRO\IIS 1: R}:SPO\S \RII,ID \I)E

Eu. Oziane Von Ron Don Souz& CPf n" 12'1-098.347-60. Malricula:
02319,17 cargos/lirnçõcs: (;cslor dc Cq)rdenador. para acompanhâr e

fiscâlizâÍ a cxecuçào dos contratados no exercicio de 2022, fiÍmados
pclâ SecretaÍia Münicipal de 

^dministraçâo. 
SecrelaÍia Municipal de

Covemo- c ContÍoladoÍia GcÍal lntcma do Municipio- refeÍente ar
aquisições- matcÍial pcÍmrúcnlc. scÍtiços e locâção de imólcl.
aceilando o encargo e preslo os scgtuinles compromissos.

D{ t.EC \l.tD.\t)f:

"Aí. 67 dâ Lci Gcral das l-icitaçõcs N" 8 666/93 '

G,{8I\L]'E D,I PREFEI'T.\
PORT-\RIA \" 02/2022



PaÍá . l0 de Janeiro de 2022 . DiáÍio Oficial dos Municipios do Estâdo do PaÍá . ANOXIIIIN'2905

''Aí. 67 A execuçâo do conúato deveÍá seí acompanhada e fiscalizada
poÍ um Ícprcsentantc da Adminisúaçk especialÍnente dcsiSnadô.
permitida a conlÍataçào de terceiros para assisti-lo e suhsidiálo de
informações pertinenle a essa atribuiçâo 

_

"§ lo O Íepíesentaíte da Adminisúaçâo â[olará em Í€gisúo pÍóprio
Íodas a5 ocoÍÍÊncias relacionadas com a execuçào do contrato-
determiÍaldo o que for necessiiÍio à regülârüação das faltras ou
defeitos obseÍvados. '

''§ 2' As decisôes e pÍovidências que ulúapôssarem a comp€tência do
repÍes€ntante deveÍào ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
paÍa â adoçào das medidis convenienles -'

Compromcto-mc â hcm dsscmpcnhar c cumpriÍ as atribuiçôes da
representaÍ os firmados pela Secretaria Municipal de AdminislraÇào.
Secretaria MuÍicipal dc Colcmo- e ConlÍoladoria GeÍâl lntema do
Municipio de CaÍaâ dos CaÍajás. Eslado do Pará. aceitândo o encargo
pícsto os scguintes compromissos. no âcompanhâmcnto a liscâlização
quc envolvcr â c\ccuçào dc contÍatos.

Do que pam conslar- lavÍa-se o presmrc Termo- que ao fim âssino

Atlnciosamcntc

OZIANE VON RON DON SOAZA
Fiscâl de Contrato
Poí.0212022-CP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

(lódigo ldentificâdor:5CÍ1585E9

(; \ BI\ETf Í)Â PREFEIT.I
PORT{RIr \'03/2022

PorÍâris n'03n022-GP
DESrG\.{( iO DE HSCAL Df CO\IR{r'O

Designa seÍvidora para acompanhar e fiscalizar a

c)recuçào dos contmtos no exeÍcício de 2022
Íirmados pela SecÍetaria Munrcipal de GoveÍno de
Canaã dos Carajá§- Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaâ dos Cârâjá6- Estado do PâÍá. o SÍ.
JOSEMIRA R^IMUND^ DINIZ GADEI-HA no u5o dc su6
aEibuiçôes legais. coísideÍaÍdo o disposto no arr 67 da Lei 8.ó66. de
2l dejunho de 1991.

RESOt.\'ri:

Aí. l'- DesignaÍ o(a) s€rvido(a) JEFFERSON DE ALMEIDA
SILVA. CPF no 978.E05.662-E7-15- Matricola: 0231912.
caÍgo/funçào. ASSESSOR Dt COMUNICAÇÀO. parâ ammpanhaÍ e

fiscalizaÍ a execuçào dos contmtados rc exercicio de 2022. cujo o
objeto e locaçào de estnturas temporiírias (palco, som. iluminaçào,
tenda e outros): seniços. aquisições. Conúataçâo de shows. Locação
de lmóvcl. entÍe outros que foÍ designado. junto a SecÍetáÍia
Municipal de Covemo ligáda a Assessoria de Comunicaçâo de Canaà
dos CaÍajií§. Esrado do Pará.

AÍ.2' - DeleÍÍninaÍ que o fiscâl oÍa desi.gnado deve.á:

I - zelaÍ pelo ficl cumpriÍnenlo do conlÍato- anotardo em registro
pÍóprio todas as ocoÍÍêícias à sua execuçik)- determinando o que for
necessáÍio à regulariznção das falias ou dos defeitos observados. e.

submeler ÍFs 5cus supcriores. em lempo hábil. as decisôes e as
pÍovidências que ultrâpass&rm a sua competência- nos termos da lei:
ll - avatiaÍ. conlinuanrente. a qualidade dos serviços prestados c/ou
maleÍiais fomecidos pela CONTRATAD^- em p€riodicidade
adequada ao objeto do «)ÍEato- e duÍante o seu peÍiodo de validade.

eventualmeíte- propoÍ a autoÍidade supcÍior a aplicaçâo das
penalidades legalmente estab€lecidÀs:
lll- atcstar- formalmente- nos autos dos procesxrs. as notas fiscais
Íclalivas aos serriÇos pÍcstados e/ou aôs maleÍiais Íomecidos. anlcs do
encamanhamento ao FinanceiÍo pâra pasamcnlo

Aí.3'- Pcla acumulaçfo das aribuiçôes ÍeÍêrente ao caÍgo atual dc
ocupaçilc e o âcompanh,ulento e fiscalizaçào à c\ecuçâo do§
contÍatados no exercício de 2022 fiÍmados pela Sccretaria Municipal
de Covemo de CaÍaã dos CaÍa.já§- Estado do Pará não decoÍreÍâo ao
nomeado. o acÍéscimo aos seus vencimentos- continuando os mcsmos
â rcccbcr de acoÍdo com o ürgo de origem.

"§ l'O represcntanle da Adminisúaçâo ânolârá em regislÍo prôprio
tod&s Às ocoÍrências rclaciooadas com a e\ecuçâo do contrato.
delerminando o que for neccssário à rcgularizâçào das faltas ou
defeatos obseÍ!'ados. 

_

À ..1' - Dê-se ciência ao seryidoí dcsignâdo c publique-se

Arl. 5" - Ista PoíaÍia entÍa enr vigor na data de sua a\sinalura

^rt.6" 
- Re!ogam-se âs disposiçôcs em contráÍio

Rt:(;tsTRf-sE. Pt Bt-tQt g-sE. ( t \tPR 1-s}t.

CTBI\E'I'E D.I PREFEITA IÍ('\ICIPAL Df ('T\.r.i DOS
('..IRAJ.íS. ESTADO DO P-{Ri- âo 0l (rrês) dia do nrês de ranciro
dc 202:

JOSEMIRÁ R4IMANDÁ DINIZ GADELHÁ
Prefeita Municipal

I I,R\IO DE ( OIIPRO\IISSO E RESPO\SABII-ID \D1:

Lu. JLFIERSON DE ALMEIDA Sll-VA- CPF n" 978.1t05.óó2-87-15.
Matricula: 0231912. caÍgo/função: ASSESSOR DL
COMIiNICAÇÀO. paÍa acompanhaÍ e tiscalizaÍ a cxecuçilo dos
contÍatâdos no cxcrcício de 2022. cujo o objeto é locaçâo de estÍuluras
tcmpoÍárias (palco. som. iluminaçào- tenda e outros)i scrviços,
aquisiçôes. Conúalação de shows- Locaçâo de Imóvel. enlre outros
que for desigflado- juíto â Secretiíria Municipal dc (iovcmo ligada a

^ssessoria 
dc Comunicação de Canaã dos CaÍâjás. Lstado do Pará.

aceitando o encargo e pre.lo o. seguinlü\ compromis\os

t)\ tf(;\t )\DF:

"Aí- 67 da t ei GcÍâl dÀs Licitaçôes N' 8.666/93 '

"An. 67 A execução do conúarc deverá ser acompanhada c fiscali2áda
por um rcprescntân(c da Administraçâo especialmente designado.
permitida a contÍataçào de teÍceiÍos pâm assisli-lo e subsidiá-lo de
infomaçôes peÍtinente a essa auibuiçào-

_'§ 2'As decisões e pÍovidências que ultrapassàrem a compctênciâ do
Ícprcscíúítc deveÍâo ser solicitadas a seus superiorcs sm tcmpo hábil
para a adoçâo da5 madidas convcnie es.--

CompÍometo-me a bem desempenhaÍ e cumprir as atÍibuiçôcs de

aepresenlar os lirmados pela SecretaÍia Municipal de CorsÍno dc
Canaâ dos Carajás. Estado do Pârli aceitando o encargo preslo os
seguintes compÍomissos. no acompanhamento e fiscalizaçào quc
envolvcr a exccúçào dc contralos.

freclaro-mc dcsimpcdido (a) ô sem suspeiçâo parâ funcionar nos aul()s
na quâlidâds paÍa o quâl fui designâdo (â).

Do quc para constâr. lavÍa-se o presente fermo- que ao lim essino

J E FFERSON DE,,I LM EI DA SIL}A
Fiscâl dc ConlÍato
Pon. 03/2022-(;P

rl §§.diarionlunicipal.com.br/làm.p ll

D€claro-rne desimpedido(a) e sem ssp€ição para funcionaÍ nos aulos
nâ qualidade para o qual fui designado(a).
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